
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

rEIWS '̂
LEI N° 2.704 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

CERTIFICO, que a premente _ .̂

mural d ' i

Autoriza a contratação por tempo determinado para
atender a necessidade de caráter emergencíal e de
excepcional interesse público, nos termos da Lei
Complementará40, de 3 de abril de 2019.

• . . - c.;,

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber, em disposto no artigo 56, da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Art. 12 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar contratação por tempo
determinado do seguinte profissional:

l - 01 (um) Médico Clínico Geral, Padrão 20, Classe A, com vencimento mensal de R$
10.058,40 (dez mil e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).

Art. 22 A contratação do profissional mencionado no inciso l, do art. 12, terá regime de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais e será pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data da
assinatura do contrato, prorrogado por igual período, nos termos da Lei Complementar n2 032, de 15 junho
de 2016.

Art. 32 A contratação prevista no art. 12, inciso l será de natureza administrativa e
encontra-se resguardado na Lei Municipal n^:072, de 12 de junho de 1994 e Lei Complementar n2 40, de 3
de abril de 2019.

Art. 42 As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta da dotação
orçamentaria própria da Secretaria Municipal de Secretaria de Saúde e Assistência Social da seguinte
rubrica.

0801.10.301.00022.011000-319004000000

Art. 52 Será permitido ao contratado, executar serviços extraordinários, receber adicional
noturno, insalubridade, bem como receber diária de campanha com a devida anuência do gestor público.

Ari, 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Regis

Manoel Viana, RS, 20 de dezembro de 2019.

JORGE SLJ#TAVO~C"OSTA MEDEIROS
Prefeito Municipal

lique-se

rio de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio.

Rua Waltcr Jobim, n° 175 CEP 97.640-000 Fones: (55) 3256-1140, 1130



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

JUSTIFICATIVA:

Senhores (as) Vereadores (as).

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de contratar profissional Médico Clínico Geral
dando continuidade ao atendimento à população na área de Saúde no Ambulatório Municipal,
considerando férias de profissional médica e afastamento por recuperação de cirurgia.

Em relação ao impacto financeiro, com base na legislação pertinente, a Lei Complementar
nQ 101/2000, artigos 16 e 17, e, apoiado em nos órgão de consultoria, bem como, no memorando n°
005/2017 do setor de contabilidade, anexo, ainda seguindo entendimento do nosso Tribunal de Contas,
neste caso fica dispensado apresentação do impacto financeiro, para contratação de pessoal.

Tal consideração está sustentada que somente à criação ou expansão de ação
governamental que indique aumento de despesa necessita observar os ditames do artigo 16 da LRF.
Sendo que no presente projeto tais hipóteses jurídicas não se aplicam, pois, não há criação de novo cargo
na estrutura administrativa do município, ou, no caso a despesa não ultrapassa dois exercícios.

Diante destas razões, solicitamos que os Nobres Vereadores avaliem o presente Projeto
de Lei e o aprovem em regime de urgência.

Atenciosamente,

Manoel Viana, RS, 20 de dezembro de 2019.

JO O COSTA MEDEIROS
feito Municipal

Rua Walter Jobim, n° 175 CEP 97.640-000 Fones: (55) 3256-1140, 1130
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oevfcamenie

frc iaóc. s expansão impíiCc

'•^3'rrjente. rem-se c aperfeiçoamento c.e . <£c se -ncs^s ^as sudações 3r-:?f-cres ~r::.

Rua Walttr Jobim l 'l CEP 9". 640 - 000 - Fones: < 55,^256 - 1140 -
Gabinete do Pr feito $256-1122 - Fax: 3256 - i 130



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

N° Processo: 2019/12/4509

Data de Abertura : 13/12/19
Requerente : SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Assunto : MEMORANDO
Subassunto : Memorando
Logradouro : Rua
Número : 171
Bairro : Restinga
CEP : 97640000
Cidade : Manoel Viana
Telefone :
Finalidade : Memorando 246/2019 Solicitando elaboração de Lei para
contratação de 01 (um) médico clinico geral, Padrão 20, Classe A, com vencimento mensal
de R$ 10.058,40 (dez mil trezentos e cinquenta e oito reais com quarenta centavos), tendo
regime de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 90 (noventa) dias a contar
da data da assinatura do contrato de trabalho prorrogado por igual período. A despesa será
atendida por conta da dotação orçamentaria própria da Secretaria Municipal de Saúde e
Assistência Social Fonte 40 ASPS da seguinte rubrica 0801.10.301.00022.011000-
3.1.90.04.99.01.00.

Será permitido ao contratado executar serviços extraordinários, receber adicional noturno.
insalubridade, bem como receber diária de campanha com a devida anuência do gestor
público.

Justifica-se tal pedido para darmos continuidade ao atendimento à população na área de
Saúde no Ambulatório Municipal considerando férias de profissional médica e afastamento
por recuperação de cirurgia.

Movimentações Associadas:
'
!l

Data / Saída Protocolo

13/12/19 Fsêçâo de Expediente - Saúde
11:45 Denis Abreu

,, "
Destino Despacho

Sec. de Governo
GILBERTO MARTINS

_ . .„

Adriano Sant;sgo r&
Secretário <jy Saúde

Requerente Protocolador

Rua Walter Jobin, 175 - Centro - Manoel Viana - Fone: (55) 3256-1122
.Site: www.manoelviana.rs.gov.br



;stado,do Rio Gtandç do Sul Relação da Ceapesa

P.refeitura Municipal de Manoel Viana

- . . . : P r e f e i t u r a Municipal de Manoel V ianã

Janeico de 2020

it,a de Recursos 40 ASPS - Acoes de Serviços Públicos de Saúde

-- : 0« SECRET.SAÚDE E ASSIST, SOCIAL

.( = ,!« r;:...£j;nei'tdLÍd: 08. O L 3ECRETRIA DE SAÚDE

Saldo Dispcn ivo l

'J.t^TF.R 3F.RVICOS F. ATTVTHAnr.S DAS SECRETARIAS

• J . . •,;! l i jOO Mar.utencao At iv idades Secret. Saúde e Assist Social

. - - i . 0 0 . 0 0 . 0 0 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

'í.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

' 0 . 1 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

O . l í . 0 0 . 0 0 . 0 0 OUTRAS DESPESAS V A R I Á V E I S - PESSOAL C I V I

• 0 . M . 0 0 . 0 0 . 0 0 INDENIZACOES E R E S T I T U I Ç Õ E S TRABALHISTAS

DIÁRIAS - C I V I L

M A T E R I A L DE COMSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

i. -<(..oo.r.n.no OUTROS SKUVICUS DF. TF.HCHIROS - PF:Í:SUA KI

. V ? . 0 0 . 0 0 OUTROS SERVIÇOS

OUTROS SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - PESSOA JU

A U X I L I O - ALIMENTAÇÃO

OBRIGAÇÕES T R I B U T A R I A S E CONTRIBU"IVAS

UOENIZACOES E RESTITUIÇÕES

INDEl i lZACAO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS D

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAUENTE

A D Q U I R I R , 1-lAflT. COHSERV. VEIC. MAQ. PATRULHAS AGRÍCOLAS

•' i •X'":';, j . Oí^úOO Aqui. s .Manuc . Conser . veículos, maq. j a t r . agrícola

'• . v-. • • . • j . u . i . n r - . O ' - ; MATERIAL DE CONSUMO

• • . i . f i . O Ú . 0 0 . 0 0 UUil íUS SLHV1CÕS DL T K K C t i R O S - PEÍSifiOA FI

. 'J : j . 1 ' t . f i O . O O . O O OUTROS S F R V T C O S HF. T E R C E I R O S - PESSOA JU

/ . :*'.'. 4 f . Oí) . 00 . 00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTfUBUTIVAS

MAI1TER CONSELHOS MUNICIPAIS

""•l OOOíl. 0^0000 Manutenção dos Conselhos Municipais

. • . ' -"O. 14 .00 .00 .00 DIÁRIAS - C I V I L

. - .30 .33 .00 .00 .00 PASSAGEIJS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

. • . - O . : » . 0 0 . 0 0 . 0 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

. '•. ' ^ú . ' ' í . 00 .00 .00 I N D E N Z Z A C O E S E RESTITUIÇÕES

'0101J3 SAÚDE BÁSICA PARA TODOS

'•-"•l ~ ' i ;T>; .063000 M a n t e r Acendimento a Saúde Publicí
. - ' . - . • - . ( • . . - : . f)'' .-:•(-; M A T E U i A I , , DEM 1)11 ÍÍEP.VICO PARA Dl ::,TR í H U l C.

. j;.= . ^ . .00-00 .00 <«.«TRO:i SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FT

j . y y . í t - . U Í J . U Í J . O O OUTROS SERVIÇOS DE T E R C E I R O S - Pf.SSOA JU

' .^0 .17 .00 .00 .00 OBRIGAÇÕES T R I B U T A R I A S E CONTRIBUTIVAS

. - • V -''•..^':. 00. OT IHDENIZACOES E RESTITUIÇÕES

' • • " " , • " J17. . jô íOíO M d i i t e i Fci i i i idtJ id Básica

. ' - . - C . 3 , ' . . 0 0 . C O . 0 0 MATERIAL DE CONSUMO

. . - J j .52 ,C '0 .00 .00 M A T E R I A L , BEM OU SERVIÇO PARA D I S T R I B U I C

:.i:)12!: A T E N D I M E N T O DE U R G Ê N C I A HUMANITÁRIO

". - :OÍCl j ! : ' 2 .062000 M a n t e r Ambu la tó r io M u n i c i p a l

_• . ; . - K * . 3 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0 MATERIAL DE CONSUMO

4 . . i . ' v o . =• - . : .oo .oo .oo t-yiJifAMtNTOS t; MATLRIAL
kncarnos Kspeciais

. : • ;|-o Outros Encargos Especiais

- ,!'.i:3 SAÚDE BÁSICA PARA TODOS

- - ,- , '. • . •',(!:• rOO SUBVENÇÕES

:-•. J 1;. 00 . 00 . 00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

,-. i .'iiJade Orçamenta ria
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493
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233
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240

241

242

470.000,00

1.550.000,00

600.000,00

255. OCO, 00

32.000,00

100.000,00

90.000,00

27.000,00

2.000,00

5.000,00

160.870,00

95. OCO, 00

Í -OCO, 00

36. OCO, 00

24.000,00

4.5CO,00

243

2 4 4

245

2 4 6

254

3866

255

256

2 4 9

250

251

252

2591

25T

R E C E S I O O
Setir Mminíitratín StcrvUrii de Saiúe B Aiiiii Sociii

Em: t l
Au.:

3.500,00

1 .000 ,00

1 . O C O , 0 0

500,00

12. nno.no
i .000,00

69.000,00

200,00

500,00

253

36 .000,00

100,00

200.000,00

4.120.237,00

PRONIM CP - Emissão: 17/12/2019 as 15h45min - Duração: OhOOmOOseg (9)


